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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução 

n.º 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está 

aberto a partir desta data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para 

interposição de recurso contra a deliberação pelas comissões do projeto 

abaixo, na forma do substitutivo apresentado:  

 PL 45/2010 do Vereador Paulo Frange (PTB)  

PARECER Nº 686/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DOC EM 17/06/2010, PÁGINA 120, COLUNA 01.  

PARECER Nº 861/2012 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E 

MEIO AMBIENTE, PUBLICADO NO DOC EM 15/06/2012, PÁGINA 96, COLUNA 01.  

PARECER Nº 127/2021 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 

ECONÔMICA, PUBLICADO NO DOC EM 08/04/2021, PÁGINA 104, COLUNA 04.  

 

PARECER Nº 1190/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 45/2010 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, visa alterar o 
parágrafo quarto, do artigo quarto, da Lei 14.483 de 16 de julho de 2007, que dispõe sobre a 
criação e a venda no varejo de cães e gatos por estabelecimentos comerciais no Município de 
São Paulo, bem como as doações em eventos de adoção desses animais. 

A redação do § 4º do art. 4º da Lei 14.483 de 16 de julho de 2007: 

"§ 4º Os animais expostos para doação devem estar devidamente esterilizados e 
submetidos a controle de endo e ectoparasitas, bem como submetidos ao esquema de 
vacinação contra a raiva e doenças espécie-específicas, conforme respectiva faixa etária, 
mediante atestados." 

fica alterada para: 

"§ 4º Os animais expostos para doação devem estar devidamente adestrados, 
esterilizados e submetidos a controle de endo e ectoparasitas, bem como submetidos ao 
esquema de vacinação contra a raiva e doenças espécie-específicas, conforme respectiva 
faixa etária, mediante atestados." 

O adestramento de que trata a nova redação proposta para o §4º do art. 4º, da referida 
lei, deverá ser realizado por profissional capacitado para tanto, que emitirá documento 
atestando a aptidão do animal para fins de doação. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
parecer pela legalidade, com substitutivo "a fim de adequar a proposta a melhor técnica de 
elaboração legislativa". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
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Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 29/09/2021. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) - Relator 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) - Contrário 

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) - Contrário 

Ver. Isac Félix (PL) 

Ver.ª Janaína Lima (NOVO) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/10/2021, p. 125 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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